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EDITAL DE LICITAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 8036/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 062/2023 
 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO “MENOR PREÇO GLOBAL” 
 

A Prefeitura de Ituiutaba, Estado de Minas Gerais, torna pública aos interessados, que fará realizar através do (a) 
Pregoeiro (a) e Equipe de Apoio, nomeados pela Portaria Municipal nº 710/2021 o Processo Licitatório na Modalidade 
Pregão Eletrônico nº. 062/2023, Tipo “Menor Preço Global”, cuja sessão pública será realizada via Internet, visando à 
seleção de empresa para a realização do objeto do presente Edital. 
 

A SESSÃO PÚBLICA, para todos os efeitos, inclusive para o fim de impugnação do Edital, se inicia às 09h00min (nove 
horas) do dia 26/05/2023, HORÁRIO DE BRASÍLIA/DF, no endereço eletrônico https://www.gov.br/compras/pt-br.  
CÓDIGO UASG: 984683 

 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

Esta licitação reger-se-á pelo disposto na Lei Complementar Federal nº. 123/2006, na Lei Federal nº.10.520/2002, na Lei 
Federal nº.8.666/83, pelas disposições contidas neste Edital e demais legislações. 
 

01 – DO OBJETO, ESPECIFICAÇÕES E NORMAS DE ENTREGA 
1.1) OBJETO  
Refere-se à contratação de seguro total de 25 (vinte e cinco) veículos que compõe parte da frota oficial do município de 
Ituiutaba/mg, conforme especificações, exigências e quantidades estabelecidas no Termo de Referência – Anexo II, deste 
Edital. 
1.2) VALOR GLOBAL ESTIMADO 
O valor global estimado para a presente licitação é de R$ 276.723,47 (duzentos e setenta e seis mil setecentos e vinte 
e três reais e quarenta e sete centavos). 
1.3) EXIGÊNCIAS, DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA, ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E NORMAS DE ENTREGA 
As exigências, documentação técnica, especificações técnicas e normas de entrega são as constantes no Termo de 
Referência – Anexo II deste Edital. 
1.4) PREVALÊNCIA DO TERMO DE REFERÊNCIA 
A descrição detalhada do(s) item(ns) (Termo de Referência - Anexo II) deve ser analisada cuidadosamente pelas 
Licitantes interessadas em participar desta Licitação, pois que, em caso de divergência com a especificação divulgada 
pelo site https://www.gov.br/compras/pt-br prevalecerá a descrição do Termo de Referência para efetivação da compra. 
1.5) DOTAÇÃO 
A despesa decorrente desta licitação ocorrerá por conta das seguintes dotações orçamentárias: 
12.122.0002.2.087 – 3.390.39 – FICHA 342 – FR 1.500.000.1001. 
 

02 - DO PAGAMENTO 
2.1) O pagamento será efetuado, conforme cláusula “do pagamento” contida no Termo de Referência – Anexo II deste 
Edital. 
2.1.1) Nos casos em que as despesas não ultrapassem o limite previsto no art. 5º, § 3º da Lei Federal nº 8.666/1993, os 
pagamentos serão realizados em até 05 (cinco dias) úteis, contados da entrega do produto e apresentação da Nota Fiscal.  
2.1.2) A regularidade fiscal e trabalhista da Contratada será verificada, pelo Contratante, no momento da liberação do 
pagamento, sem prejuízo da obrigatoriedade de manutenção das condições de habilitação e qualificação durante toda a 
execução contratual.  
2.1.3) Eventuais situações de irregularidade fiscal e trabalhista da Contratada ensejarão as providências administrativas 
cabíveis pelo Contratante.  
2.2) O empenho para pagamento será sempre emitido pelo Contratante, para o CNPJ e endereço fornecidos na 
documentação de habilitação e proposta, não sendo possível a substituição dos mesmos, exceto no interesse da 
administração, através de aditivo contratual, respeitando-se as exigências de apresentação de todas as certidões de 
quitação fiscal e trabalhista para todos os CNPJ envolvidos até o final da execução contratual, incluindo eventuais 
aditamentos de prazo.  
2.3) Havendo erro na nota fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, a nota será devolvida à Contratada 
e o pagamento ficará pendente até que se efetivem as correções necessárias. Nesta hipótese, o prazo para pagamento 
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iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, o que não acarretará qualquer ônus 
para o Município de Ituiutaba. 
2.4) As Licitantes que tenham interesse em participar do presente Processo Licitatório pela Matriz, e pretendam faturar 
por intermédio de outras Filiais, deverão comprovar também que estas atendem a todas as exigências habilitatórias, pois 
o faturamento somente poderá ser feito pela Matriz ou Filial que apresentou os documentos para fins de Habilitação. 
 

03 – DO CREDENCIAMENTO 
3.1) O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação dos interessados na 
modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.  
3.2) O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio 
https://www.gov.br/compras/pt-br, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas 
Brasileira – ICP - Brasil.  
3.3) O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade da licitante ou de seu representante legal 
e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão.  
3.4) A licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes 
e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída 
a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.  
3.5) É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e mantê-los atualizados 
junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos 
registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.  
3.5.1) A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar a inabilitação da participante. 
 

04 – DA PARTICIPAÇÃO 
4.1) SÃO CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO DESTA LICITAÇÃO:  
4.1.1) Poderão participar deste Pregão interessados que estejam com Credenciamento regular no Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF.  
4.1.2) A licitante deverá manifestar, em campo próprio do sistema eletrônico, o pleno conhecimento e atendimento às 
exigências de habilitação previstas no edital; 
4.2) NÃO PODERÁ PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO:  
4.2.1) Empresa entre cujos dirigentes, gerentes, sócios e responsáveis técnicos, haja alguém que seja servidor do órgão 
ou entidade Contratante ou responsável pela licitação. 
4.2.2) Empresa consorciada ou agrupada1.  
4.2.3) Empresa que não for estabelecida no território nacional.  
4.2.4) A pessoa jurídica ou física que esteja:  
4.2.4.1) Suspensa ou impedida de licitar/contratar com o Município de Ituiutaba;  
4.2.4.2) Declarada inidônea para licitar ou contratar com quaisquer órgãos da Administração Pública.  
4.3) A verificação das restrições indicadas na cláusula 4.2.4 será feita pelo pregoeiro no SICAF, sistemas integrados de 
registro CEIS/CNEP e/ou consulta consolidada de certidões APF do TCU.  
4.4) Em caso de sanção cautelar dever-se-á observar a abrangência dada na própria decisão judicial. 
 

05 – DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS 
5.1) Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos de 
habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos 
para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.  
5.1.1) O licitante declarará, em campo próprio do sistema, o cumprimento dos requisitos para a habilitação e a 
conformidade de sua proposta com as exigências do edital.  
5.1.2) A falsidade da declaração de que trata o subitem anterior sujeitará o licitante às sanções previstas neste Edital. 
5.1.3) A licitante deverá declarar, em campo próprio do Sistema, sob pena de inabilitação, que não emprega menores de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo 
na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos.  
5.1.4) A licitante deverá declarar, em campo próprio do Sistema, que atende aos requisitos do art. 3º da Lei Complementar 
Federal nº 123/2006, para fazer jus aos benefícios previstos nessa lei.  
5.2) O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave 
de acesso e senha.  
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5.3) Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF, assegurado aos 
demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.  
5.4) As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que 
haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da Lei Complementar Federal nº. 
123/2006. 
5.5) Incumbirá à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando 
responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo 
sistema ou de sua desconexão.  
5.6) Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação 
anteriormente inseridos no sistema;  
5.7) Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que 
somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.  
5.8) Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília – DF.  
5.9) Os documentos que compõem a proposta e a habilitação da licitante melhor classificada somente serão 
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
1 "Nota explicativa: A vedação à participação de empresas consorciadas ou agrupadas justifica-se porque o Município de Ituiutaba coaduna com o entendimento de 
que a admissão de consórcios nas licitações é recomendada quando o objeto licitado for considerado de alta complexidade ou vulto, pois nestes casos está diretamente 
relacionada com a ampliação da competitividade, no sentido de permitir a participação de empresas que, isoladamente, não atenderiam a todos os requisitos de 
qualificação técnica e/ou econômico financeira exigidos no instrumento convocatório. Em se tratando de licitações destinadas à aquisição de equipamento e/ou 
contratação de serviços comuns, não se vislumbra restrição no universo de possíveis licitantes, pois as empresas participantes, em sua maioria, já apresentam o 
mínimo exigido no tocante à qualificação técnica e econômico-financeira para a execução de contratos dessa natureza. Nestes casos, portanto, a vedação à 
participação de consórcios não acarretará em prejuízos à competitividade do certame, muito pelo contrário, o objetivo é justamente evitar que a reunião de empresas 
por meio de consórcios, quando poderiam estar ofertando lances de modo individual, reduza o número de licitantes com propostas independentes, o que diminuiria, 
consequentemente, a concorrência, não sendo demais atentar quanto ao aumento da possibilidade de cartelização do mercado para manipular os preços nas 
licitações." 
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06 – DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
6.1) A licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos:  
6.1.1) Valor unitário e total do item. 
6.1.1.1) Não será admitido no preço unitário o fracionamento de centavo que ultrapassar duas casas decimais, 
desprezando-se sumariamente a fração remanescente.  
6.1.2) Valor Global;  
6.1.3) Marca, se for o caso.  
6.1.4) Fabricante, se for o caso.  
6.1.5) Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência: 
indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no 
órgão competente, quando previsto no Termo de Referência.  
6.2) Em caso de omissões em qualquer dos requisitos acima o pregoeiro poderá, se julgar necessário, realizar diligência 
junto à licitante para que esclareça alguma omissão na proposta.  
6.3) Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada e nos valores propostos estarão 
inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros 
que incidam direta ou indiretamente na aquisição dos materiais.  
6.4) Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens.  
6.5) Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade da 
licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 
pretexto.  
6.6) O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.  
6.6.1) Em caso de ausência de prazo expresso na proposta, será considerado o prazo estipulado no item anterior.  
6.7) O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode ensejar a 
fiscalização do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais e da União e, após o devido processo legal, gerar as 
seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos 
termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada 
ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do 
contrato. 
6.8) A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, 
assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas, lances e demais documentos enviados. 
 

07 – DA SESSÃO PÚBLICA DOS LANCES NA INTERNET 
7.1) A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na data e na hora indicadas no 
preâmbulo deste Edital, no sítio https://www.gov.br/compras/pt-br.  
7.2) O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em 
conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as 
especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.  
7.3) Também será desclassificada a proposta que identifique a licitante.  
7.4) A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por 
todos os participantes.  
7.5) A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito na 
fase de aceitação.  
7.6) O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase de 
lances.  
7.7) O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.  
7.8) Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 
sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  
7.9) O lance deverá ser ofertado pelo VALOR TOTAL DO ITEM.  
7.10) Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras 
estabelecidas no Edital.  
7.11) A licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  
7.12) O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$50,00(Cinquenta reais). 
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7.13) O intervalo entre os lances enviados pela mesma licitante não poderá ser inferior a vinte (20) segundos e o intervalo 
entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem automaticamente descartados pelo sistema 
os respectivos lances.  
7.14) Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que os licitantes 
apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.  
7.15) A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente 
pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.  
7.16) A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e ocorrerá 
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 
intermediários.  
7.17) Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 
automaticamente.  
7.18) Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro, 
assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da 
consecução do melhor preço.  
7.19) Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 
registrado, vedada a identificação do licitante.  
7.20) No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá 
permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  
7.21) Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão 
pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro 
aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.  
7.22) O Critério de julgamento adotado será o menor preço por item, conforme definido neste Edital e seus anexos.  
7.23) Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
7.24) A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira que só 
poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances).  
7.25) Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 3º, § 2º, 
da Lei Federal nº 8.666/1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos: 
7.25.1) no país;  
7.25.2) por empresas brasileiras;  
7.25.3) por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;  
7.25.4) por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou 
para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação;  
7.26) Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas.  
7.27) Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, 
contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a 
negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.  
7.27.1) A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.  
7.27.2) O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie a proposta adequada 
ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, 
quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  
7.28) Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 
 

08 – ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 
8.1) Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 
adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em 
seus anexos, observado o critério de menor preço.  
8.1.1) O critério para julgamento das propostas será o de “MENOR PREÇO GLOBAL”.  
8.1.2) Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que apresentar preço final superior ao preço estimado pelo 
órgão requisitante, ou que apresentar preço manifestamente inexequível.  
8.3) Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 
incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 
convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações 
de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.  
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8.4) Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao 
saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no 
mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.  
8.5) O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de funcionalidade 
disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, podendo ser estendido pelo pregoeiro caso entenda necessário, sob 
pena de não aceitação da proposta.  
8.6) Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as características do 
material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a 
exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo 
indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da 
proposta.  
8.7) Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, e, 
assim sucessivamente, na ordem de classificação.  
8.8) Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a sua 
continuidade.  
8.9) O Pregoeiro deverá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que apresentou o lance 
mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das 
previstas neste Edital.  
8.10) Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, deverá negociar com 
o licitante para que seja obtido preço melhor.  
8.11) A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.  
8.12) Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, observado o 
disposto neste Edital. 
 

09 – DA HABILITAÇÃO 
9.1) Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada em 
primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à 
existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, nos termos do item 4.2 do edital.  
9.2) A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força 
do artigo 12 da Lei Federal n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato 
de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica 
da qual seja sócio majoritário.  
9.2.1) A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre 
outros.  
9.2.2) O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.  
9.2.3) Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de participação.  
9.2.4) No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto 
nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da 
proposta subsequente.  
9.3) É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que estejam vigentes na data 
da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação 
atualizada.  
9.4) O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos sítios eletrônicos 
oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s).  
9.5) Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação 
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via 
sistema, no prazo de 02 (duas) horas, podendo ser estendido pelo pregoeiro caso entenda necessário, sob pena de 
inabilitação. 
9.6) Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos 
documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.  
9.7) Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente 
permitidos.  
9.7.1) Caso o Sócio Administrador não seja responsável pela assinatura do contrato a ser firmado entre o Município e a 
licitante, caberá, EXCLUSIVAMENTE à licitante o envio juntamente com a Proposta Comercial de procuração que defina 
os poderes específicos ao Outorgado em representá-lo perante o órgão público municipal.  
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9.7.2) Havendo renúncia da Procuração, substituição do Outorgado ou revogação da Procuração antes da assinatura do 
termo contratual, a licitante deverá encaminhar petição com nova procuração à Diretoria de Suprimentos no endereço: 
Avenida 17, nº 1084, Centro, CEP 38.300-132.  
9.8) Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, todos os 
documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, 
forem emitidos somente em nome da matriz.  
9.8.1) As licitantes que tenham interesse em participar do presente Processo Licitatório pela Matriz, e pretendam faturar 
por intermédio de outras Filiais, deverão comprovar também que estas atendem a todas as exigências habilitatórias, pois 
o faturamento somente poderá ser feito pela Matriz ou Filial que apresentou os documentos para fins de Habilitação.  
9.9) Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes ao 
CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.  
9.10) Os documentos de habilitação referir-se-ão à circunscrição do local de domicílio da sede da proponente, exceto a 
Prova de Regularidade relativa a Débitos Trabalhistas, CRF (Certificado de Regularidade Fiscal do FGTS) e Prova de 
Regularidade relativa aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União. 
9.11) O Pregoeiro poderá consultar sítios oficiais de órgãos e entidades emissoras de certidões, para verificar as 
condições de habilitação das licitantes.  
9.11.1) Caso o Pregoeiro não logre êxito em obter o documento correspondente por meio do sítio oficial, ou na hipótese 
de se encontrar vencido no referido sistema, a licitante será convocada a encaminhar, no prazo especificado pelo 
Pregoeiro, o documento válido que comprove o atendimento das exigências deste Edital, conforme solicitado pelo 
Pregoeiro, sob pena de inabilitação, ressalvado o disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal e trabalhista das 
licitantes qualificadas como microempresas ou empresas de pequeno porte, conforme estatui o art. 43, § 1º da Lei 
Complementar Federal nº. 123/2006. 
 
9.12 - DA HABILITAÇÃO JURÍDICA 
9.12.1) Registro Comercial, arquivado na Junta Comercial respectiva, no caso de empresa individual.  
9.12.2) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, atualizado de acordo com o Código Civil, devidamente 
registrado, que comprove que a Licitante possui objeto social compatível com a presente licitação.  
9.12.2.1) Por objeto compatível entende-se a descrição de objeto social que manifestamente não impossibilite o 
atendimento ao objeto do Edital.  
9.12.3) Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de Sociedades Simples, acompanhado de prova da Diretoria em exercício.  
9.12.4) As Licitantes deverão, obrigatoriamente, comprovar a condição de Microempresa/Empresa de Pequeno Porte, 
mediante a apresentação de um dos seguintes documentos, que deverão ser encaminhados ao Pregoeiro juntamente 
com o restante da documentação:  
9.12.4.1) Certidão expedida pela Junta Comercial ou, conforme o caso, a Certidão de Breve Relato do Cartório de Registro 
Civil de Pessoas Jurídicas, ou equivalente, de seu domicílio.  
9.12.4.2) Prova de enquadramento na opção pelo SIMPLES NACIONAL, mediante apresentação de documento expedido 
pelo órgão competente, atualmente expedido através de sítio da Secretaria da Receita Federal do Brasil, para as 
empresas que desejarem se beneficiar das vantagens previstas na Lei Complementar Federal nº 123/2006.  
9.12.4.3) Em caso de contratação de ME ou EPP cuja natureza do serviço vede o recolhimento na forma do SIMPLES 
NACIONAL nos termos do art. 17 da Lei Complementar Federal nº 123/2006, a mesma deverá, nos moldes e prazos 
estabelecidos na Receita Federal, promover seu desenquadramento do Simples Nacional, na forma do art. 30, § 1º, inc. 
II, da mesma Lei. 
 
9.13 - DA QUALIFICAÇÃO ECONOMICO-FINANCEIRA 
9.13.1) Certidão Negativa de Falência, recuperação judicial ou extrajudicial e concordata expedida pelo Distribuidor da 
Sede da Pessoa Jurídica.  
9.13.1.1) Só será permitida a participação de empresas em recuperação judicial e extrajudicial se comprovada, 
respectivamente, a aprovação ou a homologação do plano de recuperação pelo juízo competente e apresentada certidão 
emitida pelo juízo da recuperação, que ateste a aptidão econômica e financeira para o certame. 
 
9.14 - DA REGULARIDADE FISCAL 
9.14.1) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ).  
9.14.2) Prova de regularidade para com as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede da Licitante, ou outra 
equivalente na forma da Lei.  
9.14.3) Prova de regularidade relativa aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União.  
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9.14.4) Certificado de Regularidade Fiscal do FGTS (CRF), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos 
sociais instituídos por Lei. 
 
9.15- DA REGULARIDADE TRABALHISTA 
9.15.1) Prova de Regularidade quanto aos Débitos Trabalhistas. 
 
9.15.2- OUTROS DOCUMENTOS 
a)  Certidão de regularidade, emitida pela Superintendência de Seguros Privados - SUSEP, dentro do prazo de validade 
de 60 dias, que comprove que a seguradora está legalmente autorizada a operar e que se encontra com suas reservas 
técnicas cobertas e adequadas. 
b)  Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, quantidades e prazos compatíveis com o 
objeto desta licitação, ou com o item pertinente, mediante a apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas 
jurídicas de direito público ou privado. 
 
9.16) Os documentos exigidos no Capítulo IX, subitens 9.14.1; 9.14.2; 9.14.3; 9.14.4 e 9.15.1, quando não contiverem o 
prazo de validade expressamente determinado, não poderão ter suas datas de expedição anteriores há mais de 90 
(noventa) dias, contados da abertura da presente licitação.  
9.17) Os documentos relativos a este capítulo deverão, preferencialmente, ser apresentados numerados na mesma 
ordem indicada, precedidos de relação que os identifique claramente.  
9.18) Sob pena de inabilitação, os documentos encaminhados deverão estar em nome da Licitante, com indicação do 
número de inscrição no CNPJ. 
9.19) A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante qualificada 
como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais 
exigências do edital. 
9.20) Uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma 
será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O 
prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, 
mediante apresentação de justificativa.  
9.21) A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do licitante, 
sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem 
de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para 
regularização.  
9.22) Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a sessão, 
informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma, com um mínimo de 24 (vinte e quatro) horas 
de antecedência.  
9.23) Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos 
exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.  

9.24) Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor. 

 

10 – DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
10.1) A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas) horas, podendo ser 
estendido pelo pregoeiro caso entenda necessário, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:  
10.2) Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou 
ressalvas;  
10.3) Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento. 
10.4) A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução do 
contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.  
10.5) Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, 
vinculam a Contratada.  
10.6) Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor global em 
algarismos e por extenso (art. 5º da Lei Federal nº 8.666/1993).  
10.7) Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de divergência 
entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.  
10.8) A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas de preço 
ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação.  
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10.9) A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não 
corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.  
10.10) As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão disponíveis 
na internet, após a homologação. 
11.11) O pregoeiro poderá, no julgamento da habilitação e das propostas, sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia para fins de habilitação e 
classificação. 
11.11.1) Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao 
saneamento de que trata o caput, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, 
no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 
11.11.2) Os itens de contratação serão sempre considerados autonomamente, podendo ser classificados, habilitados, 
adjudicados e homologados independentemente da fase em que se encontram ou outros itens do certame. 
 

11 – DOS RECURSOS 
11.1) Declarada a vencedora, o Pregoeiro abrirá prazo de 30 (trinta) minutos, durante o qual qualquer Licitante poderá, 
de forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recurso.  
11.1.1) A falta de manifestação no prazo estabelecido, importará a decadência do direito de recurso ficando o pregoeiro 
autorizado a adjudicar o objeto à Licitante declarada vencedora.  
11.1.2) O Pregoeiro examinará a intenção de recurso, aceitando-a ou, motivadamente, rejeitando-a, em campo próprio 
do sistema.  
11.1.3) A Licitante que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões do recurso, em campo próprio do 
sistema, no prazo de 3 (três) dias, ficando as demais Licitantes, desde logo, intimadas a apresentar contrarrazões, 
também via sistema, em igual prazo, que começará a correr do término do prazo da recorrente.  
11.2) As intenções de recurso não admitidas e os recursos rejeitados pelo Pregoeiro serão apreciados pela autoridade 
competente. 
11.3) Os recursos e contrarrazões somente poderão ser encaminhados por meio eletrônico, via sistema COMPRASNET.  
11.4) O recurso contra a decisão do(a) Pregoeiro(a) terá efeito suspensivo, exceto quando manifestamente protelatório 
ou quando o(a) Pregoeiro(a) puder decidir de plano.  
11.5) O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.  
11.6) Decidido(s) o(s) recurso(s), e constatada a regularidade dos Atos Procedimentais, a Autoridade competente 
adjudicará o objeto a Licitante vencedora.  
11.7) A decisão em grau de recurso será definitiva e dela dar-se-á conhecimento às interessadas, através de comunicação 
pelo sistema. 
 

12 – DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
12.1) A sessão pública poderá ser reaberta:  
12.1.1) Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão pública 
precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que 
dele dependam.  
12.1.2) Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor não 
assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos 
do art. 43, §1º da Lei Complementar Federal nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos 
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  
12.2) Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.  
12.2.1) A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, ainda, facsímile, de acordo com a fase 
do procedimento licitatório.  
12.2.2) A convocação feita por e-mail ou fac-símile dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, sendo 
responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 
 

13 – DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
13.1) A adjudicação do objeto do presente Edital poderá ser feita a mais de uma Licitante considerada vencedora nos 
termos do relatório final elaborado pelo Pregoeiro, seguindo posteriormente para a necessária homologação por parte do 
Ordenador de Despesas. 
13.1.1) A Administração Pública Municipal poderá adjudicar no todo ou em parte o objeto ora licitado.  
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13.2) A (s) Licitante (s) vencedora (s), após a homologação, será (ão) notificada (s) para assinar (em) o Contrato de 
acordo com as normas vigentes.  
13.3) A Licitante que convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o Contrato, deixar de entregar 
ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, 
ficará impedido de licitar e contratar com o Município e, será descredenciada do Cadastro de fornecedores do Município 
de Ituiutaba ou da entidade promotora do Pregão, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas 
em Edital e no Contrato e das demais cominações legais, garantida a ampla defesa.  
13.4) O não comparecimento da Licitante vencedora para assinatura do Contrato, faculta ao Município convocar em 
sessão pública sucessivamente as demais Licitantes, para negociar redução sobre sua própria proposta, se após a 
negociação o Pregoeiro estiver convencido de que há vantagem para Administração, aceitará o valor negociado, sendo 
a respectiva Licitante declarada vencedora e a ela adjudicado o objeto do certame. 
 

14 – DO CONTRATO 
14.1) Encerrado o procedimento licitatório, o representante legal do licitante declarado vencedor será convocado para 
firmar o termo de contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, de acordo com o artigo 62 da Lei Federal nº 
8.666/93 e suas alterações, e no inciso XXII, do artigo 4º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e suas 
alterações. 
14.2) O contrato tem vigência de 12 meses a partir da assinatura deste termo. 
14.3) Durante o prazo de vigência contratual, os preços poderão ser reajustados, mediante iniciativa da contratada, desde 
que observado o interregno mínimo de 01 (um) ano, contado da apresentação da proposta, adotando-se como base o 
INPC (índice apurado pelo IBGE – Instituto Brasileiro de Geografia e Estatísticas) pela variação relativa ao período de um 
ano, desde que o novo valor seja compatível com os preços de mercado. A data limite para apresentação das propostas 
de preço servirá como data base para reajuste. 
14.4) Havendo posterior solicitação de reequilíbrio econômico-financeiro, decorrente de fatos imprevisíveis, desde que 
haja seu deferimento, mediante análise da Comissão de Realinhamento/motivação, ocorrerá a modificação da data base, 
passando a mesma a coincidir com a data de solicitação do reequilíbrio. 
14.5) O Contrato, que obedecerá ao disposto na Lei Federal nº 8.666/93 e o Termo de Referência, deverá ser assinado 
pela empresa adjudicatária, no prazo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir da data da notificação, sob pena de 
decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81, da Lei Federal nº 8.666/1993. 
14.6) Os quantitativos totais expressos no Termo de Referência são estimados e representam as previsões do Órgão 
Gerenciador, para aquisição dos produtos durante o período do contrato. 
 

15 – DA SUBCONTRATAÇÃO 
Não será admitida subcontratação do objeto contratado. 
 

16 – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
16.1) O contratado que descumprir total ou parcialmente as normas administrativas ficará sujeitos, sem prejuízo das 
demais responsabilidades, às sanções dispostas na Lei Federal nº 8.666, de 1993 e suas alterações, e na Lei Federal nº 
10.520, de 2002 e suas alterações.  
16.2) Na aplicação das sanções, conforme resultado apurado em procedimento administrativo, em que sejam 
oportunizados a ampla defesa e o contraditório, serão considerados o princípios da razoabilidade e proporcionalidade, a 
natureza e a gravidade da infração, os danos que o cometimento da infração ocasionar à Administração Pública, ao 
serviço e aos usuários, a vantagem auferida em virtude da infração, as circunstâncias gerais agravantes e atenuantes e 
os antecedentes do licitante ou contratado. 
16.3) A sanção de multa poderá ser aplicada cumulativamente com outras sanções administrativas e, na hipótese de 
cumulação, serão concedidos os prazos para defesa e recurso aplicáveis à penalidade mais gravosa.  
167.4) A aplicação de sanções administrativas não reduz nem isenta a obrigação da CONTRATADA de indenizar 
integralmente eventuais danos causados à Administração ou a terceiros, que poderão ser apurados no mesmo processo 
administrativo sancionatório.  
16.5) As sanções serão informadas ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, ou outro que vier 
a substituí-lo, e ao Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar com o Município de Ituiutaba.  
16.6) Durante o processo administrativo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 e suas alterações, como ato lesivo contra a 
administração pública, cópias necessárias à apuração da responsabilidade deverão ser remetidas à Controladoria Geral 
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do Município, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.  
16.7) Para a execução do contrato derivado dos Termos de Referência, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 
comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta 
própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou não 
financeiras ou benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção, seja de forma direta ou 
indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de outra forma a ele não relacionada, devendo garantir, ainda, que seus 
prepostos e colaboradores ajam da mesma forma. 
 

17 – DA FISCALIZAÇÃO 
17.1) Atendendo às exigências contidas no inciso III do caput do artigo 58 e no artigo 67, ambos da Lei Federal nº 8.666 
de 1993 e suas alterações, a fiscalização e o gerenciamento da relação jurídica observarão o disposto no Decreto 
Municipal.  
17.2) Em caso de eventual irregularidade, inexecução ou desconformidade na execução do contrato, o Fiscal de Contrato 
ou a Comissão de Fiscalização de Contrato, conforme o caso, dará ciência à Contratada para adoção das providências 
necessárias para sanar os vícios, defeitos e/ou incorreções verificadas, como medidas administrativas iniciais.  
17.3) A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada por quaisquer 
irregularidades, inexecuções ou desconformidades havidas na execução do objeto, aí incluídas imperfeições de natureza 
técnica ou aquelas provenientes de vício redibitório, como tal definido pela lei civil.  
17.4) A Contratante reserva-se o direito de rejeitar, no todo ou em parte, o objeto da contratação, caso o mesmo afaste-
se das especificações do Edital, seus anexos e da proposta da Contratada.  
17.5) As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Fiscal de Contrato ou da Comissão de Fiscalização 
de Contrato, conforme o caso, serão encaminhadas ao Gestor para adoção das medidas convenientes, consoante 
disposto no § 2º do artigo 67 da Lei Federal n 8.666, de 1993 e suas alterações.  
17.5.1) Caberá ao Gestor de Contrato o controle administrativo/financeiro necessário ao pleno cumprimento da 
contratação. 
 

18 – DAS OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS 

As obrigações e prerrogativas do Contratante e Contratada são as constantes no Termo de Referência – Anexo II deste 

Edital. 

 
19 – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

19.1) A participação na presente licitação implica a concordância, por parte da Licitante, com todos os termos e condições 
deste Edital.  
19.2) As Licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e encaminhamento de suas propostas e 
lances.  
19.3) Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos, em substituição aos documentos requeridos 
no presente Edital e seus Anexos.  
19.4) Somente serão aceitos as propostas e os lances encaminhados pelo Sistema Eletrônico, conforme informação no 
preâmbulo deste Edital.  
19.5) Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento, 
exceto quando tiver sido explicitamente disposto em contrário.  
19.5.1) Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste Edital em dia de expediente no Município de Ituiutaba-MG. 
19.6) Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá 
impugnar este Edital.  
19.6.1) A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail licitacao@ituiutaba.mg.gov.br ou por petição 
dirigida ou protocolada no endereço Av. 17 nº 1084 – bairro Centro, CEP: 38.300-132.  
19.6.2) Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir sobre a 
impugnação no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas que antecedem a data fixada para recebimento das propostas.  
19.6.3) Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.  
19.6.4) Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, até 03 
(três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via 
internet, no endereço indicado no Edital.  
19.6.5) O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 24 (vinte e quatro) horas que antecedem a 
data fixada para recebimento das propostas, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do 
edital e dos anexos.  
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19.6.6) As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.  
19.6.7) A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos 
autos do processo de licitação.  
19.6.8) As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e a 
administração. 
19.6.9) Não sendo feito nenhum pedido de esclarecimento/impugnação no prazo previsto no item 20.6 pressupõe-se que 
os elementos fornecidos são suficientemente claros e precisos para permitir a apresentação das propostas, não cabendo, 
portanto, às Licitantes, direito a quaisquer reclamações posteriores.  
19.7) É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior do Município, em qualquer fase da licitação, a promoção de 
diligência, destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo licitatório.  
19.8) É vedado à Contratada caucionar o Contrato objeto da presente licitação para qualquer operação financeira, sem a 
prévia e expressa autorização do Município. 
19.9) Ao final da sessão o Sistema Eletrônico divulgará Ata circunstanciada, na qual haverá a indicação do lance 
vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais informações relativas à Sessão Pública do Pregão.  
19.10) Caso este Edital seja republicado, as propostas porventura encaminhadas serão canceladas, permanecendo o 
Credenciamento da Licitante.  
19.11) Eventuais retificações do Edital serão disponibilizadas no endereço eletrônico https://www.gov.br/compras/pt-br e 
licitação@ituiutaba.mg.gov.br  
19.12) É de responsabilidade da Licitante o acompanhamento do processo pelo site https://www.gov.br/compras/pt-br e 
licitação@ituiutaba.mg.gov.br, até a data de realização da Sessão Pública.  
19.13) A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.  
19.14) Os casos omissos, assim como as dúvidas, serão resolvidos pelo Pregoeiro, com base na Lei Federal nº 
8.666/1993 e legislações pertinentes.  
19.15) Para dirimir as questões oriundas desta licitação e do futuro Contrato será competente o Foro da cidade de 
Ituiutaba-MG.  
19.16) Não será levada em consideração qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, nem preço ou vantagem 
baseada nas ofertas dos demais licitantes.  
19.17) O presente Edital poderá ser adquirido pelas interessadas gratuitamente via internet pelo site 
https://www.gov.br/compras/pt-br ou www.ituiutaba.mg.gov.br.  
19.18) São partes integrantes do presente Edital os anexos abaixo descritos independente de transcrição e a Minuta do 
Contrato a ser firmado entre a Administração e a(s) Licitante(s) Vencedora(s):  
ANEXO I – Modelo de Proposta Comercial; 
ANEXO II – Termo de Referência;  
ANEXO III – Minuta do Contrato.  

Ituiutaba/MG, 11 de maio de 2023. 

 
 
 

Joelma da Silva Almeida 
Secretária Municipal de Educação, Esporte e Lazer 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

https://www.gov.br/compras/pt-br
mailto:licitação@ituiutaba.mg.gov.br
https://www.gov.br/compras/pt-br
http://www.ituiutaba.mg.gov.br/
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 8036/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 062/2023 
 

ANEXO I 
 
 

PLANILHA - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 
 
 

Empresa Fornecedora 

CNPJ nº:                                                          Razão Social: 

Endereço: 

Cidade:                                         UF:                                  CEP: 

Telefone  

Endereço Eletrônico: 

Sócio Administrador / Representante Legal: 

RG nº/Órgão Expedidor/UF                                                 CPF nº 

  
 

Processo Licitatório nº. 062/2023 –  
Modalidade Pregão Eletrônico 

Proposta de Preços  
“Menor Preço por Item” 

Processo Administrativo nº 
8036/2023 

 
Objeto:  
Proposta de Preços com Especificação e Marca dos Materiais:  
Validade da Proposta:  
Prazo de Entrega dos Materiais:  
Nome do representante legal para assinatura do Contrato, caso seja a vencedora.  
CPF:                                                           RG:  
 
Declaramos sob as penalidades da Lei, e para fins de participação no Pregão Eletrônico nº 062/2023 que: 
 -Nos preços propostos estão inclusos todos os tributos, fretes, embalagens, seguros e todas as demais despesas 
necessárias ao perfeito cumprimento da obrigação objeto da licitação em referência;  
- Concordamos e nos submetemos a todos os termos, normas e especificações do pertinente Edital, bem como, às Leis, 
Decretos, Portarias e Resoluções cujas normas incidam sobre a presente licitação e,  
- Cumprimos plenamente todos os requisitos de habilitação exigidos nesta licitação. 

 
 

Local e data: 
 
 -----------------------------------------------------  
Assinatura do representante legal da empresa  
 
OBS.: Preço unitário e total do Contrato, irreajustáveis, expressos em moeda corrente nacional, considerando as 
especificações e as quantidades/distribuição estimadas constantes do Edital Pregão Eletrônico nº. 062/2023. 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 8036/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 062/2023 
 

ANEXO II 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 
01 – Objeto 
 
1.1- Refere-se à contratação de seguro total de 25 (vinte e cinco) veículos que compõe parte da frota oficial do município 
de Ituiutaba/mg, com cobertura contra danos materiais resultantes de sinistros de roubo ou furto, colisão, incêndio, danos 
causados pela natureza e assistência de 24 (vinte e quatro) horas, sendo que a contratação como um todo se dará pelo 
período de 12 (doze) meses com possível prorrogação nos moldes da lei 8.666/93. 

Item Qntd Und Especificacao Vlr Unitário Vlr Total 

1 1 SV 
CONTRATAÇÃO SEGURO TOTAL DE CASCO COM COBERTURA 100% TABELA FIP COM 
RETROVISORES, PARABRISA, LANTERNA E DEMAIS COBERTURAS PARA A FROTA DE VEICULOS 
MUNICIPAL. 

R$ 276.723,47 R$ 276.723,47 

 
02 - Justificativa 
2.1- O presente procedimento visa proteger e resguardar os veículos de parte da frota oficial do Município de Ituiutaba/MG, 
garantindo assim a integralidade do patrimônio público.   
Contratação de SEGURO TOTAL para os veículos de parte da frota oficial do Município, com cobertura contra danos 
materiais resultantes de sinistros de roubo ou furto, colisão, incêndio, danos causados pela natureza e assistência 24 
(vinte e quatro) horas. 
 
03 - Relações dos veículos  

A data de início deverá ser da assinatura do contrato, com vigência de 12 meses. 
 
04 - Valores de mercado referenciado e estimados para contratação 
4.1- O custo anual estimado da contratação é de R$ 276.723,47 (duzentos e setenta e seis mil setecentos e vinte e três 
reais e quarenta e sete centavos). 
4.2- Em caso de indenização integral, o valor pago deverá ser tomado como base em 100% (cem por cento) do valor 
divulgado pela FIPE, Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas, divulgada pelo site www.fipe.org.br.  

ORDEM Nº PAT. VEÍCULO PLACA Nº 
ANO/ 
MOD. 

MARCA 

1.  05-0628 Ônibus Volare VL8 EO RVZ-8E38 347 2022/23 VOLARE 

2.  05-0629 Ônibus Volare VL8 EO RVZ-8E40 348 2022/23 VOLARE 

3.  05-0630 Ônibus Volare VL8 EO RVZ-8E44 349 2022/23 VOLARE 

4.  05-0631 Ônibus Volare VL8 EO RVZ-8E46 350 2022/23 VOLARE 

5.  05-0632 Ônibus Volare VL8 EO RVZ-8E49 351 2022/23 VOLARE 

6.  05-0633 Ônibus Volare VL8 EO RVZ-8E50 352 2022/23 VOLARE 

7.  05-0634 Ônibus Volare VL8 EO RVZ-8E52 353 2022/23 VOLARE 

8.  05-0635 Ônibus Volare VL8 EO RVZ-8E55 354 2022/23 VOLARE 

9.  05-0636 Ônibus Volare VL8 EO RVZ-8E57 355 2022/23 VOLARE 

10.  05-0637 Ônibus Volare VL8 EO RVZ-8E58 356 2022/23 VOLARE 

11.  05-0638 Ônibus Volare VL8 EO RVZ-8E63 357 2022/23 VOLARE 

12.  05-0639 Ônibus Volare VL8 EO RVZ-8E64 358 2022/23 VOLARE 

13.  05-0640 Ônibus Volare VL8 EO RVZ-8E65 359 2022/23 VOLARE 

14.  05-0641 Ônibus Volare VL8 EO RVZ-8E69 360 2022/23 VOLARE 

15.  05-0642 Ônibus Volare VL8 EO RVZ-8E72 361 2022/23 VOLARE 

16.  05-0651 Sprinter 516 A3 SHM-9G97 370 2022/22 Mercedes Benz 

17.  05-0643 Sprinter 516 A3 SHM-9H01 362 2022/22 Mercedes Benz 

18.  05-0644 Sprinter 516 A3 SHM-9H03 363 2022/22 Mercedes Benz 

19.  05-0645 Sprinter 516 A3 SHM-9H13 364 2022/22 Mercedes Benz 

20.  05-0649 Sprinter 516 A3 SHM-9H14 368 2022/22 Mercedes Benz 

21.  05-0646 Sprinter 516 A3 SHM-9H16 365 2022/22 Mercedes Benz 

22.  05-0650 Sprinter 516 A3 SHM-9H18 369 2022/22 Mercedes Benz 

23.  05-0647 Sprinter 516 A3 SHM-9H19 366 2022/22 Mercedes Benz 

24.  05-0648 Sprinter 516 A3 SHM-9H20 367 2022/22 Mercedes Benz 

25.  05-0652 Sprinter 516 A3 SHN-8J42 371 2022/22 Mercedes Benz 

http://www.fipe.org.br/
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4.3- Tratando-se de sinistro envolvendo veículo zero quilômetro, o valor será determinado com base no valor do veículo 
novo  por um prazo não inferior a 90 (noventa) dias a contar data de seu recebimento pelo Município de Ituiutaba-MG, 
independentemente da quilometragem rodada no período.  
4.43- Entende-se por valor de veículo novo, o valor do veículo zero quilômetro constante da tabela de referência quando 
da liquidação do sinistro.  
 
05- Da Apólice:  
5.1- A emissão deverá resultar em uma única apólice, que ocorrerá por meio eletrônico, não gerando custo para a 
CONTRATANTE. 
5.2- Deverá constar na apólice: 
a) Identificação e descrição de cada veículo com suas devidas especificações.  
b) Indicação da tabela de referência e da tabela substituta e seu respectivo veículo de publicação. 
c)  Indicação do fator de ajuste, em percentual, a ser utilizado. No caso 100%. 
d)  Prêmios discriminados por cobertura. 
5.3- Limites de indenização por cobertura:  
a) Responsabilidade Civil Facultativa (RCF):  
I - Valor para indenização de danos materiais: R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais);  
II - Valor para indenização de danos pessoais/corporais: R$ 300.000,00 (trezentos mil reais).  
III- Valor para indenização de danos morais: R$ 40.000,00 (quarenta mil reais); 
b) Acidente por Passageiro (APP):  
I - Valor para indenização morte por pessoa: 60.000,00 (sessenta mil reais);  
II - Valor para indenização invalidez por pessoa: 60.000,00 (sessenta mil reais). 
5.3.1 - Os veículos ainda deverão ter assistência 24 Horas sem limite de KM.  
5.3.2 - Carro reserva por Colisão com prazo indeterminado e em caso de Roubo por 30 dias e Cobertura de Vidros 
completa (Vidros, faróis, retrovisores e lanternas)  
5.3.3 - A contratada dará suporte a Prefeitura Municipal de Ituiutaba referente a quaisquer ocorrências em que esteja 
envolvido quaisquer um dos itens da frota segurada, dando suporte 24hs (vinte quatro horas), todos os dias da semana, 
inclusive sábado, domingos e feriados, mantendo para este atendimento plantão com celular disponível.  
5.3.4 - Nos casos de sinistro com vítimas, acompanhará e providenciará todo apoio necessário as mesmas inclusive com 
sua remoção do local do sinistro providenciando o reparo ou indenização do bem, tanto de terceiros como da Prefeitura 
Municipal de Ituiutaba.  
5.3.5 - Os serviços serão prestados em todo território nacional. 
5.4- A apólice deverá ser disponibilizada para a CONTRATANTE, em meios eletrônicos e com assinatura eletrônica válida, 
no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar do recebimento pela CONTRATADA da nota de empenho emitida pela 
CONTRATANTE. 
5.5- Após a disponibilização da referida apólice, a CONTRATANTE terá o prazo de 15 (quinze) dias úteis para verificação 
da sua conformidade e posterior confirmação de validade.  
5.6- Para a inclusão por endosso ou para correção de dados, como placa de veículo, classe de bônus, entre outros, a 
CONTRATADA disporá de 15 (quinze) dias a contar do recebimento do pedido expresso pelo Município de Ituiutaba-MG.  
5.7- A inclusão e/ou correções de que trata o item anterior poderá também, a qualquer tempo, ser realizada pela Secretaria 
Municipal de Educação, Esporte e Lazer. 
5.8- O fato de a seguradora deixar de disponibilizar a apólice no prazo estipulado não invalida a aplicação, dentro do 
prazo e termos previstos nesta contratação, da cobertura deste serviço em ocorrências de sinistros e/ou problemas 
correlatos bem como a aplicação das penas previstas em lei pelo referido atraso.  
 
06- Da Avaria:  
6.1- Caso haja alguma avaria preexistente e qualificada na vistoria de contratação do seguro, isto não será impeditivo 
para a contratação, sendo, porém, estas avarias excluídas da cobertura do seguro em caso de sinistro de Perda Parcial. 
6.2- Após procedimento de recuperação pelo Município de Ituiutaba-MG, durante a vigência do seguro, este deverá 
submeter o veículo a uma nova vistoria para exclusão da 'Cláusula de Avaria'. 
6.3- Avarias preexistentes não serão consideradas em caso de Indenização Integral. 
6.4- Caso a seguradora deixe de realizar a vistoria prévia, será desconsiderada qualquer cláusula de avaria posterior, 
assumindo assim a responsabilidade, a partir da contratação, de acordo com objeto deste seguro.  
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07- Do Aviso de Sinistro:  
7.1- A CONTRATADA deverá colocar à disposição da CONTRATANTE, 24 (vinte e quatro) horas por dia durante 7 (sete) 
dias da semana, corretor/assistente específico para contato direto com a Administração Pública e central de 
comunicação para aviso de sinistro. No tocante ao corretor/assistente não será permitido a Co-corretagem, e deverá ser 
apresentado os devidos documentos de registro na SUSEPI.  
7.1.1 - Desde que cumpridas todas as determinações legais cabíveis, a seguradora vencedora do certame deverá permitir 
que o corretor/ assistente detenha poderes para assinar o contrato, possíveis aditivos e dar quitação em pagamentos 
efetuados. 
7.2- A central poderá funcionar por e-mail, telefone, fax ou serviço online, com acessibilidade em todo o território nacional, 
e da mesma forma o corretor/assistente. 
7.3- Após registro de sinistro, por um dos meios acima elencados, a CONTRATADA terá, no máximo, 5 (cinco) dias, a 
contar da data do registro, para realizar a vistoria no veículo e proceder à liberação do serviço a ser executado. 
7.4- Havendo a necessidade de reboque, a CONTRATADA deverá atender em um prazo máximo de 03 (três) horas após 
o aviso de sinistro.  
 
08- Do Endosso:  
8.1- Quaisquer alterações tais como: inclusão, substituição e exclusão de veículo na apólice poderão ser solicitadas pelo 
Município de Ituiutaba-MG e processadas pela seguradora, mediante endosso.  
8.2- Poderá ser solicitada, mediante emissão de endosso, correção de nome do segurado, endereço, local de 
permanência e unidade da federação para utilização do veículo, chassi e placas do veículo emitido erroneamente, entre 
outras necessidades referentes ao objeto desta contratação, durante o período da vigência da apólice. 
8.3- A emissão de Endosso não deverá ser superior ao prazo de 15 (quinze) dias, a contar de pedido expresso efetuado 
pelo Município de Ituiutaba-MG. 
8.4- O pedido de endosso referente ao Município de Ituiutaba, em qualquer tempo, poderá também ser realizado pela 
Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Lazer.  
 
09- Da Franquia: 
9.1- A franquia considerada é a obrigatória, devendo ser observados os itens a seguir: 
9.1.2- A franquia não deverá ser objeto de classificação das propostas, que serão avaliadas exclusivamente em função 
dos preços propostos (prêmio). 
9.1.3- Os valores das franquias deverão constar obrigatoriamente nas propostas e na apólice, não devendo exceder o 
limite máximo da média extraída do valor estimado podendo ser ofertada, de acordo com análise por veículo. 
9.1.4- Os valores de franquias considerados especificamente para ocorrência de sinistros com substituições unicamente 
de itens como para-brisas frontais, retrovisores, faróis e lanternas não deverá exceder o limite máximo de R$ 300,00 
(trezentos reais), não sendo cumulativas com a franquia principal. 
9.1.5- A franquia de que trata este item será aplicada de acordo com a quantidade de peças sinistradas. Assim, por 
exemplo, se houver a quebra simultânea de um farol e uma lanterna, será cobrada uma franquia para o farol e outra para 
a lanterna. 
9.1.6- Em havendo sinistro com a necessidade específica de substituição de vidros laterais e traseiros, troca de lente de 
retrovisores e reparo em trincas de para-brisas, a CONTRATADA não cobrará franquia para esses serviços.    
9.1.7- Em caso de Sinistro de Perda Parcial, o valor referente à franquia deverá ser pago pelo Município de Ituiutaba-MG, 
prioritariamente, à concessionária/oficina que promover o conserto do veículo. Caso a concessionária/oficina não esteja 
com sua documentação relativa ao Fisco, à Seguridade Social e ao FGTS regular, o pagamento da franquia deverá ser 
efetuado à seguradora emitente da apólice, que se responsabilizará pelo repasse. 
9.1.8- Não haverá cobrança de franquia em caso de Indenização Integral ou danos causados por incêndio, queda de raio 
e/ou explosão.  
 
10- Salvados: 
10.1- Uma vez paga a indenização integral, os salvados passam a ser de inteira responsabilidade da seguradora. 
10.2- É de inteira responsabilidade da seguradora contratada, providenciar a transferência dos referidos salvados e o 
devido encerramento de registro em nome da CONTRATANTE junto aos órgãos pertinentes.  
 
11- Dos Sinistros: 
11.1- Dos Riscos Cobertos: “SEGURO TOTAL”. O seguro deverá cobrir os riscos derivados da circulação do veículo 
segurado, as despesas indispensáveis ao salvamento e transporte do veículo até a oficina autorizada pela 
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CONTRATANTE, e as indenizações ou prestações de serviços correspondentes a cada uma das coberturas de seguro, 
em todo o território nacional, conforme segue:  
11.1.1- Roubo ou furto, bem como os danos causados por tentativa de roubos ou furto, incluindo os vidros.  
11.1.2- Colisão com veículo, pessoas ou animais, abalroamento e capotamento. 
11.1.3- Raios e suas consequências. 
11.1.4- Incêndios e explosões, ainda que resultantes de atos danosos praticados de forma isolada e eventual por terceiros.  
11.1.5- Quedas em precipícios ou de pontes e quedas de agentes externos sobre o veículo.  
11.1.6- Acidentes durante o transporte do veículo por meio apropriado.  
11.1.7- Submersão total ou parcial em água doce proveniente de enchente ou inundações, inclusive quando guardado 
em subsolo.  
11.1.8- Em casos de que trata o item acima, a seguradora deverá providenciar a devida higienização quando o sinistro 
não atingir o valor da franquia. Sua utilização não implica perda de bônus para o segurado. 
11.1.9- Granizo.  
11.1.10- Danos causados durante o tempo em que, como consequência de roubo ou furto, estiver em poder de terceiros, 
excluídas, neste caso, indenizações por danos materiais ou pessoais causados a terceiros. Quebra de para brisas, total 
ou parcial, faróis e/ou lanternas e retrovisores. 
11.1.11- Responsabilidade Civil Facultativa (RCF – Danos Pessoais).  
11.1.12- Acessórios não referentes a som e imagem, inclusive os originais de fábrica.  
11.2- Cobertura adicional de assistência 24 (vinte e quatro) horas, com os seguintes serviços mínimos:  
a) Chaveiro;  
b) Reboque ou transporte do veículo segurado em caso de acidente, pane mecânica ou elétrica, até a oficina autorizada 
pela CONTRATANTE;  
c) Transporte da pessoa segurada por imobilização do veículo segurado; transporte das pessoas seguradas por roubo 
ou furto do veículo.  
 
12- Da Vistoria Prévia: 
12.1- As licitantes interessadas poderão vistoriar o veículo a ser segurado. A vistoria deverá ser marcada previamente 
por intermédio do telefone (34) 3271-8203 e/ou (34) 3271-8273 e realizada na Prefeitura Municipal de Ituiutaba, onde se 
encontram os veículos a serem vistoriados. 
12.2- O prazo para a marcação da vistoria deverá ser de no mínimo 72h (setenta e duas horas) antes da realização da 
mesma e só deverá acontecer até 48h (quarenta e oito horas) antes do início do certame. 
12.3- Não realizada a vistoria ou não obedecidos os prazos previstos para a sua marcação ou realização, considerar-se-
á que todos os concorrentes aceitaram as condições em que se encontram o veículo. 
12.4- O fato de a seguradora deixar de realizar a vistoria prevista não motiva descumprir as obrigações pertinentes a esse 
objeto, inclusive quanto à cobertura de equipamentos e de acessórios.  
 
13- Regulação de Sinistro: 
13.1- Ocorrendo sinistro, a seguradora deverá realizar o exame das causas e as circunstâncias no prazo máximo de 5 
(cinco) dias úteis após a comunicação do mesmo, para caracterizar o risco, suas consequências e concluir sobre a 
cobertura. 
13.2- Decorrido o prazo estabelecido acima e, caso não haja pronunciamento por parte da seguradora, o Município de 
Ituiutaba-MG poderá autorizar a realização de correção do dano, devendo a seguradora arcar com o ônus da execução 
integralmente. 
13.3- Fixa o prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis para comunicação de sinistro podendo ser realizado a critério do 
Município de Ituiutaba. 
13.4- Ocorrendo sinistro que resulte em pagamento de indenização parcial, a reintegração será automática sem cobrança 
de prêmio adicional. 
13.5- Em caso de sinistros em que o veículo aceite recuperação, a escolha da oficina para execução do serviço ficará 
totalmente a cargo da Prefeitura de Ituiutaba, não cabendo, pela CONTRATADA, quaisquer impedimentos para liberação 
da execução do serviço. 
13.6- O prazo máximo para as indenizações decorrentes de sinistro não poderá ser superior a 30 (trinta) dias do aviso de 
sinistro. 
13.7- Havendo descumprimento do prazo estabelecido no item anterior, a seguradora ficará sujeita a multa diária 
correspondente a 2% (dois por cento) do valor da indenização, além das penalidades previstas em lei.  
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14- Da Indenização: 
14.1- Todas as despesas de salvamento durante e após a ocorrência de um sinistro ocorrerão, obrigatoriamente, por 
conta da seguradora. 
14.2- Os danos materialmente comprovados, causados pela seguradora ou por terceiros, na tentativa de evitar o sinistro 
ou minorar o dano ou salvar a coisa serão de total responsabilidade da seguradora. 
14.3- Na ausência de cobertura específica, deverá ser utilizado até a totalidade do limite máximo da garantia contratada 
para cobrir despesas de salvamento e os danos materiais comprovadamente causados pelo Município de Ituiutaba e/ou 
por terceiros na tentativa de evitar o sinistro, minorar o dano ou salvar a coisa.  
 
15- Da Indenização Integral: 
15.1- Será caracterizada a indenização integral quando os prejuízos, resultantes de um mesmo sinistro, atingirem ou 
ultrapassarem a quantia de 75% (setenta e cinco por cento) do valor referenciado. 
15.2- Em caso de indenização integral a seguradora não poderá deduzir, do valor referenciado, valores concernentes a 
avarias previamente constatadas. 
15.3- Na liquidação de sinistros por indenização integral, o documento de transferência de propriedade do veículo deverá 
ser previamente preenchido com os dados da proprietária do veículo e da sociedade seguradora.  
 
16- Do Questionário de Avaliação de Risco: 
16.1- O veículo será conduzido por servidores ou motoristas contratados, de acordo com suas devidas categorias. 
16.2- Nas Secretarias Municipais o veículo permanece recolhido em estacionamento fechado e privativo. 
 
17- Da Inclusão e Substituição: 
17.1- Havendo a necessidade de inclusão ou substituição de veículo, durante o período da vigência da apólice, a 
CONTRATADA deverá fornecer, previamente, orçamento que contemple o valor do prêmio total referente a cada veículo 
a ser incluso, considerando para isso, a proporcionalidade dos valores ofertados no certame que objetivou esta 
contratação.  
17.2- O veículo que ficar de fora desta contratação, caso a Administração Municipal queira, poderá solicitar inclusão, 
durante a vigência da apólice, por meio de endosso de inclusão.  
17.3- Em caso de veículo a ser substituído, cujo valor do prêmio for menor que o prêmio anteriormente contratado, a 
seguradora deverá realizar a devolução da diferença do prêmio, calculada proporcionalmente ao período a decorrer. 
17.4- A devolução deverá ser realizada mediante impressão e pagamento de guia, devendo a empresa enviar recibo, 
devidamente quitado, a Prefeitura de Ituiutaba-MG. 
17.5- Caberá a Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Lazer, em qualquer dos itens, comparar o orçamento 
apresentado previamente com, pelo menos, dois outros orçamentos, a fim de confirmar a inclusão. O mesmo 
procedimento será adotado para efeito de substituição de veículo, ficando a CONTRATADA obrigada a aceitar a menor 
proposta apresentada, caso o seu orçamento não seja o de menor valor.  
 
18- Da Exclusão: 
18.1- Havendo a necessidade, durante o período de vigência da apólice, de exclusão de veículo, a CONTRATADA deverá 
calcular pela aritmética simples, o valor total a ser devolvido à Administração Pública, mediante a fórmula:  
X ÷ 12 = Y e Y x Z = VT onde:  
X = Valor anual do prêmio por veículo;  
12 = Número de meses;  
Y = Valor mensal do prêmio por veículo;  
Z = Número de meses restantes para o término da apólice;  
VT = Valor total a ser devolvido à Administração Pública.  
18.2- O valor de Z, número de meses restantes para o término da apólice, será obtido considerando a data a partir da 
comunicação realizada pelo Munícipio de Ituiutaba à operadora do referido seguro. Esta comunicação poderá ser 
realizada por meio de correspondência eletrônica com confirmação de entrega e recebimento ou via carta com aviso de 
recebimento. 
18.3- Considera-se mês, para efeito deste cálculo, período superior a 15 (quinze) dias. 
18.4- A devolução, encontrada no resultado de VT, deverá ser realizada mediante impressão e pagamento de guia, 
devendo a CONTRATADA enviar recibo, devidamente quitado, ao Munícipio de Ituiutaba-MG. 
 
19. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
Servidor encarregado da conferência do serviço: 
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Jaine Alves Rangel de Mendonça- 3271-8127 
 
20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
20.1São obrigações da CONTRATADA: 
20.1.1Indicar um preposto responsável pelo atendimento às demandas da CONTRATANTE. 
20.1.2 Entregar os serviços conforme as especificações constantes deste Termo de Referência, cumprindo o prazo 
estabelecido. 
20.1.3 Entregar os serviços no prazo e local estabelecidos neste Termo de Referência, acompanhado da respectiva Nota 
Fiscal/Fatura, na qual constarão as indicações referentes a prazo de garantia. 
20.1.4 Responsabilizar-se pela qualidade, quantidade e resistência dos materiais fornecidos, que deverão ser novos e de 
primeira qualidade. 
20.1.5 Providenciar imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pela CONTRATANTE, 
referentes às condições firmadas neste Termo de Referência. 
20.1.6 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17, 18 a 27, do 
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de1990). 
20.1.7 Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, documentação de habilitação e 
qualificação cujas validades encontrem-se vencidas. 
20.1.8 Ressarcir os eventuais prejuízos causados à Contratante e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou 
irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas. 
20.1.9 Arcar com os custos diretos e indiretos, inclusive despesas com embalagem, transporte, taxas de frete ou seguro, 
tributos, encargos trabalhistas, previdenciários e demais despesas envolvidas na entrega, não sendo admitida qualquer 
cobrança posterior em nome da Contratante. 
20.1.10 Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que antecede a data da entrega, 
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 
20.1.11Abster-se de veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das atividades objeto deste Termo de 
Referência, sem prévia autorização da CONTRATANTE. 
20.1.12Prestar esclarecimentos à CONTRATANTE-sobre eventuais atos ou fatos noticia dos que a envolvam, 
independentemente de solicitação. 
20.1.13Emitir Nota Fiscal/Fatura discriminada, legível e sem rasuras. 
20.1.14Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto contratado, prestando todos os esclarecimentos que forem 
solicitados pela C O N T R A T A N T E .  
20.1.15Qualquer dano causado ao patrimônio da CONTRATANTE na entrega dos materiais, serão ressarcidos pela 
licitante vencedora, salvo justificativa comprovada, que deverá responsabilizar-se pelo ônus resultante de quaisquer 
ações, demandas, custos diretos e indiretos, inclusive despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de 
qualquer de seus empregados e prepostos, obrigando-se, por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais 
movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força da Lei, ligadas ao cumprimento do Termo de Referência 
e da Nota de Empenho. 
 
21. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
21.1  São obrigações da CONTRATANTE 
21.1.1 Acompanhar e fiscalizar o fornecimento dos serviços; 
21.1.2 Informar à CONTRATADA sobre as normas e procedimentos de acesso às suas instalações para a entrega dos 
serviços e as eventuais alterações efetuadas em tais preceitos; 
21.1.3 Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela contratada, relacionados com o objeto pactuado; 
21.1.4 Comunicar, por escrito, à CONTRATADA, quaisquer irregularidades verificadas no fornecimento dos serviços, 
solicitando a substituição ou que não esteja de acordo com as especificações deste Termo de Referência; 

21.1.5 Estando os serviços de acordo com o solicitado e a respectiva Nota Fiscal/Fatura devidamente atestada, a 

Contratante efetuará o pagamento nas condições, preços e prazos pactuados neste Termo de Referência. 
21.1.6 A CONTRATANTE deverá acompanhar os prazos de entrega, exigindo que a CONTRATADA tome as providências 
necessárias para regularização do fornecimento, sob pena das sanções administrativas previstas na Lei 8.666/93 e 
demais cominações legais. 
21.1.7 Comunicar, por escrito, à CONTRATADA o não-recebimento dos serviços, apontando as razões, quando for o 
caso, das suas não-adequações aos termos contratuais; 
21.1.8 Proporcionar as condições para que a contratada possa cumprir as obrigações pactuadas. 
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22. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
22.1 Na hipótese de a CONTRATADA inadimplir as obrigações assumidas, no todo ou em parte, ficará sujeita às sanções 
previstas nos artigos 86 e 87 da Le inº8.666/1993 e ao pagamento de multa nos seguintes termos: 
22.1.2 Pelo atraso na entrega do serviço em relação ao prazo estipulado: 1% (um por cento) do valor do serviço não 
entregue, por dia decorrido, até o limite de 10% (dez por cento) do valor do material; 
22.1.3 Pela recusa em efetuar o fornecimento e/ou pela não entrega do serviço, caracterizada em dez dias após o 
vencimento do prazo de entrega estipulado:10% (dez por cento) do valor do serviço; 
22.1.4 Pela demora em substituir serviço material rejeitado, a contar do segundo dia da data da notificação da rejeição: 
10% (dez por cento) do valor do serviço recusado, por dia decorrido. 
22.1.5 Pela recusa da CONTRATADA em substituir o serviço rejeitado, entendendo - se como recusa a substituição não 
efetivada nos cinco dias que se seguirem à data da rejeição: 10% (dez por cento) do valor do serviço rejeitado. 
22.1.6 Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada neste Termo de Referência e não abrangida nas alíneas 
anteriores: 15% (quinze por cento) do valor contratado, para cada evento. 
22.2 As importâncias relativas as multas serão descontadas do pagamento porventura devido à CONTRATADA, ou 
efetuada a sua cobrança na forma prevista em lei. 
22.3 A CONTRATANTE poderá, ainda, cancelar a Nota de Empenho decorrente da Cotação Eletrônica de Preços, sem 
prejuízo das penalidades previstas nos subitens anteriores e de outras previstas em lei. 
22.4 O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou do crédito existente na CONTRATANTE em relação à 
CONTRATADA. Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 
22.5 As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por conveniência administrativa, 
mediante ato da CONTRATANTE, devidamente justificado. 
22.6 As penalidades serão, obrigatoriamente, registradas no SICAF. 
22.7 As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou cumulativamente, sem 
prejuízo de outras medidas cabíveis. 
22.8 Em qualquer hipótese de aplicação de sanções serão assegurados à CONTRATADA o contraditório e a ampla 
defesa. 
 
23. DO PAGAMENTO 
23.1 O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE até 30 (trinta) dias, mediante a apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, após o ateste pela Fiscal do contrato ou servidor nomeado para esta função, sendo efetuada a retenção 
de tributos sobre o pagamento a ser realizado, conforme determina a legislação vigente. 
23.2 O pagamento será creditado em conta corrente, por meio de ordem bancária a favor de qualquer instituição bancária 
indicada na Nota Fiscal, devendo, para isso, ficar explícito o nome do banco, agência, localidade e número da conta 
corrente em que deverá ser efetivado o crédito. 
23.3 Caso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte–SIMPLES, deverá apresentar, juntamente com a Nota Fiscal, a devida 
comprovação, a fim de evitar a retenção na fonte dos tributos, de acordo com a Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006. 
23.4 Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta será devolvida à 
CONTRATADA, e o pagamento ficará pendente até que ela providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 
para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal não acarretando 
qualquer ônus para a CONTRATANTE 
23.5 Previamente à data do pagamento, a Contratante juntará aos autos a Certidão Negativa (ou positiva, com efeito de 
negativa) de Débitos Trabalhistas, Certidão junto INSS, FGTS, Estadual e Municipal, para verificar a manutenção das 
condições de habilitação da CONTRATADA. 
23.6 Os tributos e as contribuições fiscais, bem como quaisquer outras despesas necessárias à entrega dos 
bens/materiais são de responsabilidade da CONTRATADA, podendo a CONTRATANTE exigir, a qualquer tempo, a 
comprovação de sua regularidade. 
 
24.DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS. 
24.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos de 
habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos 
para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação, 
onde ficará assegurado, através do sistema o sigilo estabelecido pelo mesmo, não sendo elas publicadas no edital, mas 
fazendo parte integrante deste processo, conforme o entendimento da Súmula 222 do TCU. 
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25. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
25.1 As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais para a generalidade dos 
serviços, conforme disciplinado no edital. 
25.2 Os critérios de qualificação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor estão previstos no edital. 
25.3 Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão: 
25.3.1Comprovação de aptidão para o fornecimento dos serviços em características, quantidades e prazos compatíveis 
com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de atestados fornecidos por pessoas 
jurídicas de direito público ou privado. 
25.4 Os critérios de aceitabilidade de preços serão: 
25.4.1 Menor preço valor global. 
25.5 O critério de julgamento da proposta será definido no edital. 
25.6 As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no edital. 
 
26 – DA ESTIMATIVA DE CUSTO  
- O custo anual estimado da contratação é de R$ 276.723,47 (duzentos e setenta e seis mil setecentos e vinte e três reais 
e quarenta e sete centavos). 
 
27 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
12.122.0002.2.087 – 3.390.39 – FICHA 342 – FR 1.500.000.1001.  
 
 
 
 

 
Joelma da Silva Almeida 

Secretária de Educação, Esporte e Lazer 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 8036/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 062/2023 

ANEXO III  
 

MINUTA CONTRATO Nº ______/2023 – SEGURO FROTA VEICULAR 
O MUNICÍPIO DE ITUIUTABA, pessoa jurídica de direito público, com sede à Praça Conego Ângelo, S/N - Centro, inscrito no CNPJ 
sob o nº 18.457.218/0001-35, representado neste ato, pala Prefeita Leandra Guedes Ferreira, que por sua vez conforme Decreto nº 
10.047/2022, e representada pela Secretária Municipal de ..........., (.......secretário (a) da pasta......................), doravante denominado 
CONTRATANTE, e por outro lado a empresa..........................................., CNPJ nº ....................., com sede ........................................ 
representada por ......................................., CPF: .......................RG: .......................doravante denominada CONTRATADA, com 
fundamento no Edital de Pregão acima, celebram o presente Contrato baseado na da Lei Federal n.º 10.520/02, Decreto Municipal 
n.º 5.653/05, aplicando-se subsidiariamente a Lei Federal n.º 8.666/93 e suas posteriores alterações, Lei Federal Complementar 
123/06 e suas alterações posteriores. 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
Integra este contrato, naquilo que não contrariar as suas disposições, a proposta da CONTRATADA. 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
Contratação de seguro total de 25 (vinte e cinco) veículos que compõe parte da frota oficial do município de Ituiutaba/mg, conforme 
especificações, exigências e quantidades estabelecidas neste documento. 

Item Qtd. Unidade Descrição do item 

    

CLÁUSULA TERCEIRA - DA ADMINISTRAÇÃO DO CONTRATO 
Os serviços serão coordenados pela Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Lazer 
CLÁUSULA QUARTA – DA VIGENCIA 
12 meses a partir da assinatura deste termo  
CLÁUSULA QUINTA - DO ADITAMENTO 
O presente contrato poderá ser aditado nos termos da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993. 
CLÁUSULA SEXTA - DO PREÇO 
A Prefeitura pragará a contratada a importância de:  

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. MARCA VLR UNIT VLR TOTAL 

     R$ R$ 

VALOR TOTAL GLOBAL R$ 

6.1 - Para efeitos legais atribui-se a este contrato o valor total de R$..... 
6.4 – Nos preços propostas estão inclusos todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, e as demais despesas 
CLÁUSULA SÉTIMA - ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS 
7.1 – DO REALINHAMENTO 
Os preços propostos pela contratada poderão ser realinhados com base nos valores de mercado, observado o disposto no Art. 65 da 
Lei 8.666/93 e posteriores alterações e demais normas de direito aplicáveis. 
a) Eventual realinhamento deverá ser solicitado, mediante requerimento formal protocolizado à Secretaria Municipal de Administração 
e Recursos Humanos no endereço contido no cabeçalho. 
b) Para fundamentar o pedido de realinhamento, a contratada deverá instruir seu requerimento com Nota Fiscal próxima a realização 
da licitação e outra (s) contemporânea àquele, além de outros documentos pertinentes que justifiquem o preço a ser realinhado. 
c) Deverá ainda, para solicitação do realinhamento a contratada, apresentar junto a sua solicitação PLANILHA DE COMPOSIÇÃO 
DE CUSTO com os preços e índices percentuais próximos a 26/05/2023, data da realização deste certame, podendo a licitante, caso 
deseje apresentar esta planilha juntamente com sua proposta ou na assinatura do Termo Contratual. 
d) A não apresentação da Planilha de Composição de custo importara no não conhecimento do pedido de realinhamento, por não 
estarem presentes os requisitos técnicos para sua apreciação. 
7.2 – DO REAJUSTE  
No caso de prorrogação deste contrato, poderá ser utilizado o INPC – Índice Nacional de Preços ao Consumidor do IBGE e na sua 
falta, outro que vier a substituí-lo conforme instruções do Governo Federal. 
7.3 – DA ATUALIZAÇÃO  
No caso de algum de pagamento ultrapassar os 12 (doze) meses de seu vencimento poderá ser utilizado o INPC – Índice Nacional 
de Preços ao Consumidor do IBGE, e na sua falta, outro que vier a substituí-lo conforme instruções do Governo Federal.  
§1 - As solicitações deverão ser realizadas tempestivamente e mediante requerimento formal protocolizado na Secretaria Municipal 
de Administração e Recursos Humanos no endereço contido no cabeçalho. 
CLÁUSULA OITAVA – DO PRAZO/LOCAIS PARA ENTREGA 

- O prazo para prestação dos serviços (vigência da apólice), oriundos do Procedimento Licitatório a ser realizado, é de 01(um) ano a partir da assinatura do contrato, 
podendo ser prorrogados de acordo com o previsto no Art. 57 da Lei 8666/93; 

- A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos serviços em desacordo com as especificações exigidas. 

- Para composição do objeto, necessário constar coberturas mínimas para a frota, obedecendo aos seguintes critérios: 

- Indenização integral (colisão, incêndio e roubo)  100% tabela FIPE 

- Perda parcial do veículo 100% tabela FIPE 
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- Danos materiais a terceiros R$150.000,00 

- Danos corporais a terceiros R$300.000,00 

- A.P.P. (morte, invalidez e despesas médicas)  R$60.000,00 

- Danos morais R$40.000,00 

- Assistência 24 horas com quilometragem ilimitada 

- Cobertura de vidros, retrovisores, faróis e lanternas 

- Os veículos ainda deverão ter assistência 24 horas sem limite de KM. 

- Carro reserva por colisão com prazo indeterminado e em caso de roubo também por 30 dias e Cobertura de vidros completa (Vidros, Faróis, Retrovisores 
e Lanternas). 

- A contratada dará suporte a Prefeitura Municipal de Ituiutaba referente a quaisquer ocorrências em que esteja  envolvido quaisquer um dos itens da frota 
segurada, dando suporte 24 hrs (vinte e quatro horas), todos os dias da semana, inclusive sábado, domingo e feriados, mantendo para este atendimento plantão 
com celular disponível. 

- No caso de sinistro com vítimas, acompanhará e providenciará todo apoio necessário as mesmas inclusive com sua remoção do local do sinistro 
providenciando o reparo ou indenização do bem, tanto de terceiros como da Prefeitura Municipal de Ituiutaba. 

- Os serviços serão prestados em todo território nacional. 
CLÁUSULA NONA - DA FORMA DE PAGAMENTO 
Pela perfeita e fiel prestação dos serviços, objeto deste certame, a Prefeitura de Ituiutaba fará à contratada o pagamento do preço 
proposto em até 30 (trinta) dias, contados após a efetiva prestação dos serviços/entrega dos produtos, com a emissão de nota fiscal, 
mediante Termo de Recebimento ou documento equivalente emitido pela Secretaria Municipal de Educação Esporte e Lazer por meio 
de transferência bancaria mediante apresentação dos seguintes documentos: 
a) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal por meio da apresentação da Certidão Conjunta de Quitação de Tributos e 
Contribuições Federais e da Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal. 
b) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual por meio da apresentação de certidão (ões) contendo a quitação. 
c) Prova de regularidade junto a Fazenda Municipal, por meio da apresentação de certidão (ões) contendo a quitação com todos os 
tributos. 
d) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
e) Prova de Inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação de Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas (CNDT). 
9.1 - A contratada ficará responsável em comunicar à Tesouraria da Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento o número da 
conta corrente e o banco para receber o pagamento referente à prestação dos serviços, podendo esta informação constar na proposta 
comercial ou na Nota Fiscal. 
9.4 - A Prefeitura não assumirá responsabilidade pelo pagamento dos encargos e impostos que competirem à Contratada, nem se 
obrigará a fazer-lhe restituições, ou reembolso, de valores principais e acessórios, que está despender com esses pagamentos. 
CLAUSULA DÉCIMA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Os recursos orçamentários destinados à execução do objeto desta licitação correrão à conta de dotação orçamentária especifica do 
orçamento municipal da Secretaria Municipal de Educação Esporte e Lazer 
12.122.0002.2.087 – 3.390.39 – FICHA 342 – FR 1.500.000.1001.  
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES 
Caso ocorra o inadimplemento parcial ou total na prestação dos serviços, ou outro fato que implique necessidade de aplicar sanção, 
a contratada estará sujeita à rescisão contratual, bem como às multas previstas na Lei de Licitações, garantidos o contraditório e a 
ampla defesa.  
11.1 - A contratada que incorrer em infrações administrativas sujeitam-se às seguintes sanções: 
I - Advertência; 
II - Multa, na forma prevista neste instrumento convocatório; 
III - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo não superior a 
02 (dois) anos; e 
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, por prazo não superior a 5 (cinco) anos. 
11.2 - As sanções previstas nos itens I, III e IV deste artigo poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa. 
11.3 - Advertência é a sanção aplicada por conduta que prejudique o andamento do procedimento de licitação e de contratação. 
11.4 - A multa será aplicada, dentre outros motivos, a quem: 
I - não mantiver sua proposta; 
II - apresentar declaração falsa; 
III - Deixar de apresentar documento na fase de saneamento; 
IV - descumprir obrigação contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato. 
11.5 - Fica estipulada MULTA DE MORA DIÁRIA de 0,4% (quatro décimos percentuais), calculada sobre o valor total do contrato pelo 
atraso na execução dos serviços, bem como pelo descumprimento de quaisquer dos prazos estabelecidos. 
16.6 - Fica estipulada MULTA COMPENSATÓRIA de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total do contrato, pelo 
inadimplemento total ou parcial do contrato, do qual é parte integrante este Edital e os seus Anexos. 
11.7 - Os valores relativos à aplicação das multas serão retidos do pagamento da contratada, durante o processo administrativo no 
qual se discute a sua regular aplicação, após o qual será devolvida à contratada ou estornada do empenho respectivo.   
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11.8 - A aplicação das multas a que se referem os itens 11.5 e 11.6 não impedem a rescisão unilateral do contrato nem que se aplique 
as demais sanções previstas neste Edital e na legislação pertinente. 
11.9 - A suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração serão aplicadas a 
contratada que: 
a) recusar-se injustificadamente, após ser considerada adjudicatária, a assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, 
dentro do prazo estabelecido pela Administração; 
b) não mantiver sua proposta; 
c) abandonar a execução do contrato; 
d) incorrer em inexecução contratual. 
11.10 - A aplicação da sanção prevista no item 11.9 deve observar o prazo de duração de no máximo 2 (dois) anos e impede a 
participação da sancionada em procedimentos promovidos pela Prefeitura Municipal de Ituiutaba. 
11.11 - Quando o participante for punido com a suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 
a Administração, durante o prazo de vigência de igual sanção imposta por pessoa da mesma esfera político-administrativa, ficará 
proibido de participar de procedimentos de contratação promovidos por todas as entidades municipais e órgãos do Município, por 
prazo não superior ao maior prazo remanescente daquela anterior. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO 
O contrato poderá ser rescindido pelos motivos expressos na Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS TAXAS 
Nos termos da legislação vigente, poderão ser retidos, por ocasião dos pagamentos os seguintes valores: 
- 1% (um por cento) sobre o valor de cada medição, nos termos da Lei Complementar Municipal nº 01/1990 art. 122, referente à taxa 
de expediente. 
- IRRF, conforme legislação em vigor. 
- INSS, conforme legislação em vigor. 
12.1 - A Contratada está ciente de sua sujeição ao desconto tributário de acordo com a legislação vigente. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PROTEÇÃO DE DADOS 
DO CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS - LEI N. 13.709/2018 
1. É vedado às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da execução contratual para finalidade 
distinta daquela do objeto da contratação, sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal. 
2. As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações – em especial os dados pessoais e os 
dados pessoais sensíveis – repassados em decorrência da execução contratual, em consonância com o disposto na Lei n. 
13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD), sendo vedado o repasse das informações a outras empresas ou 
pessoas, salvo aquelas decorrentes de obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do instrumento contratual. 
3. As partes responderão administrativa e judicialmente caso causarem danos patrimoniais, morais, individuais ou coletivos, aos 
titulares de dados pessoais repassados em decorrência da execução contratual, por inobservância à Lei Geral de Proteção de Dados. 
4. Em atendimento ao disposto na Lei Geral de Proteção de Dados, o CONTRATANTE, para a execução do serviço objeto deste 
contrato, tem acesso a dados pessoais dos representantes da CONTRATADA, tais como número do CPF e do RG, endereços 
eletrônico e residencial, e cópia do documento de identificação (listar outros, quando cabível). 
5. A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados e se compromete a adequar todos os 
procedimentos internos ao disposto na legislação com o intuito de proteger os dados pessoais repassados pelo CONTRATANTE. 
6. A CONTRATADA fica obrigada a comunicar ao CONTRATANTE em até 24 (vinte e quatro) horas qualquer incidente de acessos 
não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma 
de tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar as providências dispostas no art. 48 da Lei Geral de Proteção de Dados. 
CLAUSULA DECIMA QUINTA - DISPOSIÇÕES FINAIS 
Fica a contratada responsável por todos os materiais empregados na perfeita execução dos serviços ora contratados. 
15.1 - Fica inteiramente a cargo da contratada a responsabilidade técnica pela plena execução deste contrato. 
15.2 - Aplica-se ao presente contrato, em todos os seus termos, a Lei Federal n.º 10.520/02, Decreto Municipal n.º 5.653/05, aplicando-
se subsidiariamente a Lei Federal n.º 8.666/93 e suas posteriores alterações, Lei Federal Complementar 123/06 e suas alterações 
posteriores. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 
Para dirimir qualquer questão contratual, fica eleito o foro da Comarca de Ituiutaba/Minas Gerais. E por estarem assim justos e 
contratados, firmam o presente em 04 (quatro) vias de igual teor, junto às testemunhas que também assinam, para que produza os 
devidos fins jurídicos.                                                                                     

Ituiutaba-MG ______ de ____________________de 2023 
 

Nome Secretário (a) da Pasta 
Secretária Municipal de ..................... 

 
 

 
Contratado 

Testemunhas: 
 
Sandro Batista Salomão                                                                                                Adriano Bellocchio Camargos Gouvêa 
Matrícula 1434                                                                                                                                     Matrícula 1483        


